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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel;

A Càmara Municipal de Cascavel, por meio de seu Vereador subscritor da presente proposição
legislativa, nos termos que regem o âÍts. 1,57 e 158 do Regimento Interno desta Casa, hipoteca
UOçÃO DE APELO, ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Pacheco, Presidente do Congresso
Nacional, para coloczr em carâtet de urgência a deliberação do Ptojeto de Lei n" 1.61., de20'1,9,

de autoria do Deputado FederalJosé NeIIo(PODEMOS-GO), e do Projeto de Lei n" 1..928,

de 2021 em ffâmitação no Senado Fedetal, de autoria da Senadora Soraya Thronicke
(?SL-MS), que autoriza a comerciahzaçáo, a aquisição, a posse e o porte de sprays de pimenta
e armas de eletrochoque para serem usados na defesa pessoal.

Dê-se ciência desta Moção aos Senadores do Paranâ, bem como aos Deputados Federais da
bancada do Paranâ, para conhecimento e providência destes.

É a Moção, Sala das Sessões.

Cascavel, 23 de junho de 2021,.

I f'o **
Policial Madril

Vereador/PSC

Justificativa:

Os projetos de lei citados acima, em tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional, visam
regulamentâr o uso de armas meÍros letais, como spray de pimenta com volume máximo permitido de

50ml para ciüs, e da arma de eletrochoque que deverão ser usadas p^r^ 
^ 

defesa pessoas de quem vier a
adquidr tais produtos.

As proposições em tramitaçáo embasam suas iustiÍicativas nos números altos de violência, e

que diante de tais dados o Estado estaria se mostrando ineficiente paru missão de garantir a segurança
da população. Sendo os projetos acima aprovados, o Estado estâriâ possibiJitando que âs pessoas

pudessem se defender, garantindo uma maior segurança para 
^ 

sociedade, que teria mais meios de se

defenderem diante de uma situação de violência
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Um dos profetos permitirá que meninas com 15 anos ou mais possam adquirir desde
autorizadas pelos responsáveis, conforme disposto no Projeto de Lei n" 161 /201.9, artigo 4", §1".

Logicamente o spray de pimenta não serâ uma solução 100o/o gannada, pois nem a zrma de

fogo pode ser considerada totalmente eftcaz, porém, avitima poderá ter o fator surpresa frente ao seu

algoz pois em um contexto geral os agÍessores estão em situação de superioridade em relação ao

agredido, seja em número e tamanho, seja portando uma 
^rma, 

por isso, é importante existir artifícios
de defesa. Não é âtoa que mulheres são as frequentes vítimas, por seÍem consideradas mais frágeis e

mais vulneráveis.

Diante da importância deste projeto, peço que esta Casa de Leis hipoteque MOÇÃO DE
APOIO aos projetos de lei em tramitaçáo na Càmara dos Deputados e no Senado Federal.
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